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Considerando o  disposto  nos  Ofícios  nº  116/CALS/SMS/2020  e  nº 
122/CALS/SMS/2020, da Central de Apoio Logístico em Saúde de Sinop – CALS da Secretaria 
Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Comissão de Inventário da Central de Apoio Logístico  
em Saúde  –  CALS,  departamento  responsável  pelo  gerenciamento  de  estoque,  assistência  e 
distribuição  de  medicamentos,  materiais  e  produtos  hospitalares  às  unidades  de  saúde  do 
Município.

Art.  2º. A Comissão de Inventário de que trata o artigo anterior terá a 
seguinte composição:

I – Rosângela Inês Debastiani dos Santos– mat. nº 5665;

II – Isabela Signor – mat. nº 11833;

III – José Marcos da Silva Santos – mat. nº 581.

Parágrafo único. Fica designado para atuar como suplente, em caso de 
férias  e/ou afastamento dos respectivos titulares,  o  servidor  Ronivan Oliveira  da Silva,  mat.  nº 
11950.

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
produzindo seus efeitos desde 19 de junho de 2020.

Art.  4º.  Ficam revogadas as disposições em contrário,  em especial  a 
Portaria nº 0617/2020, de 19 de junho de 2020.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 26 de junho de 2020.

ROSANA MARTINELLI
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 0630/2020
DATA: 23 de junho de 2020

SÚMULA:  Nomeia o Comitê de Prevenção, Monitoramento e Controle 
do COVID-19 no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Decreto nº 142/2020,  de 18 de junho de 2020,  que 
instituiu o Comitê de Prevenção, Monitoramento e Controle do COVID -19 no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o Comitê de Prevenção, Monitoramento e Controle do 
COVID-19 no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte composição:

I – Atenção Primária à Saúde:
a) Edson Brunetti da Silva;
b) Ana Paula Fernandes;
c) Theanny Salerno - Vigilância em Saúde;
d) Vanderlei Pereira da Silva - Vigilância Epidemiológica;
e) Edson Soares da Silva - Vigilância Sanitária;
f) Sandro Schultz - Vigilância do Trabalhador.

II – Média e Alta Complexidade:
Amanda Machado Maciel

III – Assistência Farmacêutica:
a) Emily Carolina Nunes;
b) Michael Uliano.

IV – Gestão:
a) Kristian de Barros Lira – Secretário Municipal de Saúde;
b) Daniela Galhardo – Subsecretária Municipal de Saúde;
c) Robinson Martins – Coordenador de Recursos Humanos;
d) Jucelene Brito – Coordenadora de Compras;
e) Cristiane Pozzo – Coordenadora do Setor de Licitações.

V – Comitê de Residência Médica - COREME:
Eduardo Dossa

VI – Comissão de Integração Ensino Serviço da Secretaria Municipal de 
Saúde – CIES:

Thiago da Costa Rodrigues

VII – Conselho Municipal de Saúde:
Marcos Antônio Saltarelli

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 23 de junho de 2020.

ROSANA MARTINELLI
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 0616/2020
DATA: 19 de junho de 2020

SÚMULA:  Exonera  JAIME  LUIZ  DALASTRA  do  cargo  de  Diretor 
Presidente da Agência Reguladora dos Serviços  Públicos  Delegados do Município  de Sinop – 
AGER Sinop.

ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO 
DE  MATO  GROSSO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  acordo  com  a  Lei  Municipal  nº  
2036/2014, de 16 de setembro de 2014;

R E S O L V E:

Art.  1°.  Exonerar  JAIME  LUIZ  DALASTRA  do  cargo  de  Diretor 
Presidente da Agência Reguladora dos Serviços  Públicos  Delegados do Município  de Sinop – 
AGER Sinop, Referência CC-11, a partir do dia 18 de junho de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 19 de junho de 2020.

ROSANA MARTINELLI
Prefeita Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N. º 014/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso 
– MT, torna público aos interessados a PRORROGAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade 
de  TOMADA DE  PREÇO  Nº  014/2020,  através  do  JULGAMENTO  PELO  MENOR  PREÇO 
GLOBAL e consequente contratação, pelo regime de empreitada, objetivando a “CONTRATAÇÃO 
DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DE  POLICLÍNICA  NO 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL, COM ÁREA A SER CONSTRUIDA DE 1.116,78M², LOCALIZADO 
NO  MUNICÍPIO  DE  SORRISO  –  MT,  CONFORME  MEMORIAL,  PROJETOS,  PLANILHAS  E 
DOCUMENTOS ANEXO”. A abertura ocorrerá às 08H00M (Horário oficial de Sorriso MT), DO DIA 
16 DE JULHO DE 2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Porto Alegre, nº 2.525, 
Centro,  na cidade de Sorriso – MT. O Edital  poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de 
Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.go.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação,  na  Prefeitura  Municipal  em horário  normal  de  expediente,  das  07h00  às  13h00  ou 
através do telefone (66) 3545-4700. 

MARISETE MARCHIORO BARBIERI – 
Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RETIFICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N. º 014/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso 
– MT, torna público aos interessados a retificação do edital de TOMADA DE PREÇO Nº 014/2020,  
objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE  POLICLÍNICA NO  LOTEAMENTO  INDUSTRIAL,  COM  ÁREA A  SER  CONSTRUIDA DE 
1.116,78M²,  LOCALIZADO  NO  MUNICÍPIO  DE  SORRISO  –  MT,  CONFORME  MEMORIAL, 
PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO”. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  Prefeitura  Municipal  em  horário  normal  de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700. 

MARISETE M. BARBIERI – 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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